
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 117/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  180  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Ricardo  Teixeira  que  “Autoriza  o  Poder

executivo a criar o Projeto Obra Segura nos Próprios

Públicos”.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°  n° 180 de

2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que “Autoriza o Poder executivo a

criar o Projeto Obra Segura nos Próprios Públicos”.

Justifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que:

O Projeto Obra Segura tem como objetivo a prevenção contra
ações  criminosas  nos  próprios  públicos,  inibindo  que
delinquentes  e  vândalos  invadam escolas,  postos  de  saúde,
Cmeis e outros departamentos públicos e causem prejuízos e
danos  ao  patrimônio  público.  O  projeto  tensiona  que  seja
instalado itens de segurança antes da entrega das obras, como
Grades de Proteção em janelas e portas, sistema de Alarme
monitorado, sistema de Câmeras de segurança monitoradas,
grades  de  Segurança  em  equipamentos  para  prevenir
acidentes  de  trabalho,  vídeo-porteiro  em Escolas  e  Centros
Municipais  de  Ensino  e  demais  medidas  necessárias.  Os
Projetos de construções de novas obras deverão constar  na
descrição/  memorial  descritivo  da  licitação  quando  for
realizada,  todo  projeto  que  contemplará  os  itens  da  obra
segura.

É o breve relatório  
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:

Art.  10  Compete à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente
sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito
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suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de  crédito suplementar  ou especial  sem prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Dessa forma, o artigo 6º do presente Projeto de Lei, está especificado de onde

virá  a  verba,  que  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessária.

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 180/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2022.

VEREADOR
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 15 de setembro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os Vereadores  Ben Hur  Custódio  e  Pedro  de Lima,  membros  da Comissão de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 117/2022 - CFO, referente ao Projeto de

Lei nº 180/2022. 

Araucária, 15 de setembro de 2022.
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